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 O Prefeito Municipal de Sorriso-MT, através da Comissão Municipal de 
Elaboração e Aplicação do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições, conferidas  
pela  Portaria  nº  017/2022,  torna  público  a  convocação  dos  profissionais  contratados  abaixo 
relacionados para o dia 2 de fevereiro de 2023 (quinta-feira), com seus respectivos horários, a 
partir das 7h00. A entrega dos documentos será realizada no Departamento Geral de Pessoal 
na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso/MT: 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA – 30H – 
SEDE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF.
DATA/HORA 

DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA

DATA/HORA 
ATRIBUIÇÃO 

SEMEC
Ana Lúcia De Souza Pedagogia 

30h 132 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 
13h00

Anne  Karoline 
Castão 

Pedagogia 
30h 133 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 

13h00
Kaldete  Carneiro 
Malhao

Pedagogia 
30h 134 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 

13h00
Adriana  Ozorio 
Tavares Dos Santos

Pedagogia 
30h 135 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 

13h00
Valdineia  Gomes 
Pinto 

Pedagogia 
30h 136 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 

13h00
Netanes De Andrade 
Lira

Pedagogia 
30h 137 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 

13h00

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA – 40H – 
SEDE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF
.

DATA/HORA 
DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA

DATA/HORA 
ATRIBUIÇÃO 

SEMEC
Cristiane  Dias 
Saboia  Almeida  Da 
Silva 

Pedagogia 
40h 93 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 

13h00

Rogerio  Jose  Da 
Silva

Pedagogia 
40h 94 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 

13h00
Carleane  Vieira 
Carvalho

Pedagogia 
40h 95 02/02/23 - 07h00 03/02/23 – 

13h00

O  candidato  deve  comparecer  junto  ao  Departamento  Geral  de 
Pessoal na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso/MT, no horário acima indicado, munido 
dos documentos  (cópia nítida e originais):  Carteira  de Identidade (frente  e  verso);  CPF; 
Certidão de Nascimento ou Casamento; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 
anos; CPF dos Dependentes  (obrigatório, caso não tenha o cartão deverá gerar comprovante 
pelo site da Receita Federal);  Comprovante da Escolaridade Exigida no Edital  do Seletivo 
(Diploma de Graduação ou Declaração de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico da 
Graduação);  Título  de  eleitor  (cópia  frente  e  verso);  Comprovante  de  votação  da  última 
eleição ou Declaração do Cartório Eleitoral; Carteira de Reservista (Homens); Comprovante 
de PIS/PASEP;  CTPS – Carteira Nacional de Trabalho e Previdência Social  (número, série e 
data  de  emissão);  RG  e  CPF  do  cônjuge  (mesmo  sendo  União  Estável);  CPF  dos  Pais  
(obrigatório, caso não tenha o cartão deverá gerar comprovante pelo site da Receita Federal ); 
Comprovante de residência atual  em nome do admitido; Se estrangeiro, comprovante de 
permanência  e  legalidade  no  país;  Foto  3X4;  Certidão  Civil  e  Criminal  Federal  
(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao)  e  Certidão  Civil  e  Criminal  de  1º  Grau 
Estadual  (https://sec.tjmt.jus.br/  ).  E  da  Ficha  admissional  devidamente  preenchida, 
impressa  e  assinada  disponível  no  site https://site.sorriso.mt.gov.br/pages/processo-seletivo-
2022. 

 Apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
encaminhamento  do  Departamento  Geral  de  Pessoal  da  Prefeitura  para  atribuição  de 
unidade  escolar,  no  dia  03  de  fevereiro  de  2023  (sexta-feira)  às  13h,  de  acordo  com  a 
classificação.

Sorriso, 31 de janeiro de 2023.

ROBERTA NOVELLO DE BEM
Presidente da Comissão Municipal de Elaboração e
Execução do Processo Seletivo Simplificado

Portaria SEMEC nº 017/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO – TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022: com o 
objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO JARDIM EUROPA,  para atender  a demanda da Secretaria 
Municipal  de  Saúde,  conforme Planilha Orçamentária,  Cronograma Físico-Financeiro,  Memorial 
Descritivo e Projeto Básico em anexo, consoante às disposições da Lei n.º 8.666/93 O MUNICÍPIO 
DE TANGARÁ DA SERRA-MT, através da Presidente da CPL, nomeada pela Portaria nº 046/2023,  
torna público o resultado e homologação do certame acima referido, conforme segue: Empresa 
vencedora: TANGARÁ CONSTRUTORA LTDA - ME – CNPJ Nº 31.359.901/0001-06 - no valor de 
R$ 2.043.654,43 (Dois milhões, quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
e três centavos). Demais Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, 
através do telefone (65) 3311-4800 ou do site: http://w  ww.tangaradaserra.mt.gov.br/licitacoes   .

Tangará da Serra-MT, 31.01.2023.

Janine Cristina Gruber Nogueira.
Presidente da CPL.

PORTARIA

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Pessoal
CNPJ 03.788.239/0001-66

PORTARIA Nº 261 DE 30 DE JANEIRO DE 2023

O Senhor Prefeito Municipal em Exercício de Tangará da Serra, Estado 
de Mato Grosso, VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei; 

Considerando o requerimento da servidora por meio do Protocolo nº. 
19934/2020;

Considerando a aprovação no concurso público municipal 001/1994 com 
a  inscrição nº.  0191 resultado  homologado via  Decreto nº.  055/GP/1994,  nomeação mediante 
Termo de Posse no cargo de Atendente de Enfermagem;

RESOLVE 

Art.  1º  REVOGAR  as  Portarias  abaixo  relacionadas  referentes  a 
Ascensão  Funcional  concedida  a  servidora  APARECIDA  BARROS  DE  SOUZA,  admitida  em 
02/09/1994, com o registro funcional nº 0001036.

DATA PORTARIA DESCRIÇÕES

16/05/1997
PORTARIA 
INTERNA N° 
006/GS/97

CONCEDE ASCENSÃO FUNCIONAL, à Servidora Aparecida Barros 
de Souza, nomeada pela Portaria nº 124/GP/94, de 02 de setembro 
de 1994, para o cargo de Atendente de Enfermagem, referência 12, 
ficando a mesma transposta para o cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, referência 38, mediante comprovação de 
escolaridade.

12/04/2004 PORTARIA Nº 
179/GP/2004

ENQUADRAR, os servidores Públicos Estatutários dos cargos 
Serviços Elementares Nivel I e Serviços Auxiliares Nível II, constates 
doa Anexos I e II da presente portaria, de acordo com o artigo 49 da 
Lei 2099/03 de 29 de dezembro de 2003 e relatório da Comissão 
Especial nomeada através da Portaria 125/GP/2004 de 16/03/2004.

02/01/2007 ATO N° 
028/GP/2006

READEQUAR, a partir de 01/01/2007 os servidores efetivos no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem para a Categoria Funcional de 
Técnico de Enfermagem por motivo de extinção das vagas de 
provimento efetivo denominado Serviços Auxiliares II, de acordo com 
Lei nº 2.639/2006 de 28 de novembro de 2006. Readequada de 
Auxiliar de Enfermagem para Técnico de Enfermagem.

09/01/2009 ATO Nº 
034/GP/2009

ELEVAR DE NÍVEL, a partir de 01/01/2009, os servidores efetivos, 
nos seus respectivos grupos ocupacionais, conforme o artigo 12, da 
Lei Municipal 2875/2008, de 10 de abril de 2008. APARECIDA 
BARROS DE SOUZA - Nível III.

11/08/2017 PORTARIA Nº 
718/GP/2017

REGULARIZAR, mediante Enquadramento Geral (Progressão em 
Classe), com efeitos retroativos a partir de 10 de abril de 2008, os 
Servidores Públicos Municipais, nos termos do inciso II, do artigo 11, 
da Lei nº 2.875/2008, de 10 de abril de 2008, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras, Funções e Vencimentos dos Servidores 
Públicos do Município de Tangará da Serra. Enquadramento Anterior 
– Grupo-Classe: APARECIDA BARROS DE SOUZA - 
OCUPACIONAL III - CLASSE A – 31-A; Enquadramento Lei nº 
2.875/2008 - Grupo/Classe: OCUPACIONAL III-C.

27/03/2018 PORTARIA Nº 
477/2018

PROCEDER ENQUADRAMENTO, a partir de 01/03/2018, de acordo 
com a Lei Municipal nº 2875/2008 de 10 de abril de 2008 à 
Servidores Públicos do Município de Tangará da Serra, pertencentes 
ao Grupo Ocupacional III, relativo ao interstício temporal de 05 
(cinco) anos. APARECIDA BARROS DE SOUZA - Quinquênio: 
10/04/2008 à 09/04/2013. Enquadramento Anterior-Grupo/Classe: 
OCUPACIONAL III-C-03; Enquadramento Atual-Grupo/Classe: 
OCUPACIONAL III-III-D.

26/08/2022

PORTARIA Nº 
1237 DE 26 DE 
AGOSTO DE 
2022

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO EM CLASSE de acordo com os 
termos dos artigos 11 ao 18 e 33 da Lei Municipal 2.875/2008 acima 
descritos, e conforme o anexo da Tabela da Lei Municipal 
5.721/2022 no Grupo Ocupacional III aos servidores. APARECIDA 
BARROS DE SOUZA - Classe: E - Nivel: III - Grupo: OCUPACIONAL 
III.
Art. 2º APLICAR a progressão em Classe prevista no art. 1º desta 
Portaria na folha de pagamento de Agosto de 2022 com efeito 
retroativo a data de que completou o período aquisitivo do 
quinquênio, previsto na coluna “período aquisitivo” do Art. 1º.

A servidora Aparecida Barros de Souza, enquadrada na Classe: D – 
Nível III, Grupo Ocupacional III terá a sua progressão de Classe em 
relação ao período de 09/04/2013 a 08/04/2018 e passará a ser 
enquadrada na Classe: E – Nível III, Grupo Ocupacional III.

Art. 2º A servidora de que trata o caput ao artigo anterior, permanecerá 
no cargo de origem de ATENDENTE DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), conforme aprovação 
em Concurso Público Municipal  homologado pelo Decreto nº  055/GP/94, nomeada através da 
Portaria n° 124/GP/94, revogando as portarias de enquadramento em classe e nível que referencia 
ao cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Grupo Ocupacional III.
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Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 
trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º Aniversário de Emancipação 
Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal 

ARIELZO DA GUIA E CRUZ 
Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria  Municipal  de Administração e publicado por 
afixação  em  lugar  de  costume  na  data  supra  e  disponibilizado  no  site: 
www.tangaradaserra.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Pessoal
CNPJ 03.788.239/0001-66

PORTARIA Nº 262 DE 30 DE JANEIRO DE 2023

O Senhor Prefeito Municipal em Exercício de Tangará da Serra, Estado 
de Mato Grosso, VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei; 

CONSIDERANDO a Lei 2875/2008 de 10 de abril de 2008;

CONSIDERANDO a Portaria nº 261 de 30 de janeiro de 2023;

RESOLVE 

Art.  1º  CONCEDER  a Elevação  em  Nível,  a  servidora  APARECIDA 
BARROS DE SOUZA, no cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE ENFERMAGEM, nos 
termos  dos  art.  11  e  12,  e  anexo  I  e  II  da  Lei  2875/2008  de  10/04/2008,  no  GRUPO 
OCUPACIONAL II – CARGO ATENDENTE DE ENFERMAGEM.

ELEVAÇÃO EM NÍVEL

GRUPO OCUPACIONAL II – Lei 2875/2008

ADMISSÃO REG. NOME CARGO GRUPO
OCUP. NÍVEL

02/09/1994 001036
APARECIDA 
BARROS 
DE SOUZA 

ATENDENTE 
DE 

ENFERMAGE
M 

 (EM 
EXTINÇÃO)

II III-15%- Ensino Médio

Art. 2º  CONCEDER a Progressão em Classe, a  servidora supracitada, 
no cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE ENFERMAGEM, GRUPO OCUPACIONAL II, 
nos termos dos Art. 11, 12, 18 e 33 e anexo I e II da Lei 2875/2008 de 10/04/2008. Considerando  
que “os atuais servidores estáveis e efetivos do Município de Tangará da Serra serão enquadrados  
no presente Plano de Cargos, Carreiras, Funções e Vencimentos, de acordo com seu tempo de  
serviço público, na letra correspondente ao período temporal da Tabela de Progressão em classe  
no seu grupo ocupacional, sem acréscimo salarial”, conforme descrito no Art. 11, inciso II da Lei 
2875/2008;

PROGRESSÃO EM CLASSE

GRUPO OCUPACIONAL II – Anexo II - Lei 2875/2008

A B C D E F G H

BASE De 0 
a 10%

De 0 
a 

10%

De 0 
a 

10%

De 0 
a 10%

De 0 
a 10%

De 0 
a 

10%

De 0 
a 10%

Nome Cargo de 
Concurso  Admissão Lei 

2875/08
Tempo em 
10/04/2008

Art. 11 Inciso. II 
Lei.2875/08.

APARECIDA 
BARROS  DE 
SOUZA

Atendente  de 
Enfermagem 02/09/1994 10/04/2

008
13 anos;  7 
meses; 8 dia OCUP. II- C

Nome Cargo de 
Concurso

Admissã
o

2875/2
008

Tempo
em 

10/04/2008

Art. 11 
Inciso 
II Lei. 
2875/
08.

1º 
Quinquê

nio

Art. 11 
Inciso II 

Lei. 
2875/08.

APARECI
DA 
BARROS 
DE 
SOUZA

Atendente 
de 
Enfermage
m

02/09/19
94

10/04/2
008

13 anos;  7 
meses;  8 
dias 

OCUP
. II-C-

10/04/20
08 a 

09/04/20
13

OCUP. II-
D

Nome Cargo de 
Concurso

Admissã
o

2875/2
008

1º 
Quinquênio

Art. 11 
Inciso 
II Lei. 

2875/0
8.

2º 
Quinquê

nio

Art. 11 
Inciso II 

Lei. 
2875/08.

APARECI
DA 
BARROS 
DE 
SOUZA

Atendente 
de 
Enfermage
m

02/09/19
94

10/04/2
008

13 anos;  7 
meses;  8 
dias 

OCUP. 
II-
D

10/04/20
13 a 

09/04/20
18

OCUP II- 
E

Art. 3º A servidora  APARECIDA BARROS DE SOUZA enquadra-se na 
Lei  2875/2008,  no  cargo  de  Origem  do  Concurso  Público  de  Atendente  de  Enfermagem, 
pertencente ao Grupo Ocupacional II,  Classe “E” Nível  “III”,  no valor  de R$ 1.900,63 (um mil,  
novecentos e sessenta e três centavos), conforme Tabela da Lei Municipal 5.721 DE 16/05/2022 e, 
Complemento  Constitucional  de  R$  553,14  (quinhentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  quatorze 
centavos), em virtude da revogação da ascensão funcional, preservando-se o valor nominal dos 
proventos  recebido  no  cargo  de  TÉCNICO  EM  ENFERMAGEM,  parametrizando  o  caso  ao 
Processo TCE nº. 300640-2013, página 03 item 1).

Art. 4º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 
trinta dias do mês de  janeiro do ano de dois mil e vinte e três, 46º Aniversário de Emancipação 
Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON,
Prefeito Municipal 

ARIELZO DA GUIA E CRUZ 
Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria  Municipal  de Administração e publicado por 
afixação  em  lugar  de  costume  na  data  supra  e  disponibilizado  no  site: 
www.tangaradaserra.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Pessoal
CNPJ 03.788.239/0001-66

PORTARIA Nº. 263 DE 31 DE JANEIRO 2023

O  Senhor  Prefeito  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso, 
VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO as Portaria nº . 257, 258 e 259 de 27 de janeiro de 
2023.

RESOLVE

Art. 1º. TORNAR nulas as Portaria nº. Portaria nº . 257, 258 e 259 de 27 
de janeiro de 2023.

Art.  2º  REVOGAR a  portaria  nº  500 de  09/03/2021,  que  designou  o  
servidor HELITON LUIZ DE OLIVEIRA, efetivo no cargo de DIGITADOR, admitido em 06/07/1995,  
registro  profissional  nº.  01185,  do  cargo  Comissionado  de  DIRETOR GERAL DO  SAMAE da 
Autarquia  Municipal  SAMAE  (Serviço  Autônomo  Municipal  de  Água  e  Esgoto)  conforme  Lei 
Municipal nº 3739/2012 de 16/02/2012,  o qual respondeu pelo Serviço Autônomo Municipal de  
Água e Esgoto até o dia 30 de janeiro de 2023.

Art. 3º CONCEDER retorno da cedência do servidor HELITON LUIZ DE 
OLIVEIRA,  efetivo no  cargo  de  DIGITADOR,  admitido  em 06/07/1995,  registro  profissional  nº. 
01185, cedido mediante a Portaria nº. 051/2021 para o Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, a partir do dia 10 de fevereiro de 2023 o qual passará a laborar na Secretária de  
Administração da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 
trinta  e  um dias do  mês  de  janeiro do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  46º  Aniversário  de 
Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria  Municipal  de Administração e publicado por 
afixação  em  lugar  de  costume  na  data  supra  e  disponibilizado  no  site: 
www.tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Pessoal
CNPJ 03.788.239/0001-66
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PORTARIA Nº 264 DE 31 DE JANEIRO DE 2023

O  Senhor  Prefeito  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso, 
VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 263 de 31 de Janeiro de 2023

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR a partir desta data (31/01/2023) o senhor MARCOS 
SCOLARI,  admitido em 01/01/2021 no cargo eletivo de VICE PREFEITO, registrado sob o nº  
funcional: 109156 e lotado no Gabinete do Prefeito, para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DO 
SAMAE da Autarquia Municipal SAMAE (Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto) conforme  
Lei Municipal nº 3739/2012 de 16/02/2012, com atribuições do cargo de acordo com as expressas 
no art. 9º e visando a execução dos serviços previstos na Lei nº 2100/2003 de 29/12/2003, com 
jornada  diária  de  08  (oito)  horas,  perfazendo  um  total  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  e  
disponibilidade que as atribuições do cargo requer, com a opção salarial do respectivo cargo.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 
trinta  e  um  dias do  mês  de  janeiro do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  46º  Aniversário  de 
Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria  Municipal  de Administração e publicado por 
afixação  em  lugar  de  costume  na  data  supra  e  disponibilizado  no  site: 
www.tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE POSSE

O  Senhor  Prefeito  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso, 
VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei  
concede a posse  ao senhor, MARCOS SCOLARI, admitido em 01/01/2021 no cargo eletivo de 
VICE PREFEITO, registrado sob o nº 109156 e lotado no Gabinete do Prefeito, para exercer o 
cargo  de  DIRETOR  GERAL DO  SAMAE  da  Autarquia  Municipal  SAMAE  (Serviço  Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto), conforme Lei Municipal nº 3739/2012 de 16/02/2012, com atribuições 
do cargo de acordo com as expressas no art. 9º e visando a execução dos serviços previstos na 
Lei nº 2100/2003 de 29/12/2003, com jornada diária de 08 (oito) horas, perfazendo um total de 40  
(quarenta)  horas  semanais  e  disponibilidade  que  as  atribuições  do  cargo  requer,  nomeado 
mediante  a  Portaria  nº  264/2023,  o  qual,  declarado  Empossado,  com início  do  exercício  em 
31/01/2023,  comprometeu-se a cumprir  fiel  e honradamente os deveres inerentes ao Cargo de 
Diretor Geral do SAMAE.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 
trinta  e  um  dias  do  mês  de  janeiro do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  46º  Aniversário  de 
Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

MARCOS SCOLARI
Diretor Geral do SAMAE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

TERMO  DE  APOSTILAMENTO  Nº  017/ADM/2023 ao  CONTRATO 
00064/ADM/2022 - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/ TITÂNIA COMERCIO E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO./ O presente Termo de Apostilamento tem por objeto INCLUIR na a 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme o pedido formalizado pelo 
Memorando Nº 2460/2023, passando a vigorar da seguinte forma:

Inclui-Se
Ficha 1002199
020802 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.40.10.00 SERVIÇOS RELACIONADOS A COMPUTAÇÃO EM 

NUVEM
08.244.0007.2809.0000  GESTÃO  DOS  SERVIÇOS  DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)

Ficha 1002189
020802 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.40.10.00 SERVIÇOS RELACIONADOS A COMPUTAÇÃO EM 

NUVEM
04.122.0002.2801.0000  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Data da Assinatura 31.01.2023.

Tangará da Serra- MT, 31 de Janeiro de 2023.

Gustavo Leonne de Souza
Setor de Contratos.

TERMO  DE  APOSTILAMENTO  Nº  016/ADM/2023 ao  CONTRATO 
00063/ADM/2022 - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/ TITÂNIA COMERCIO E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO./ O presente Termo de Apostilamento tem por objeto INCLUIR na a 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme o pedido formalizado pelo 
Memorando Nº 2464/2023, passando a vigorar da seguinte forma:

Inclui-Se
Ficha 1001572
020802 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.47.00 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
04.122.0002.2801.0000  GESTÃO  ADMINISTRATIVA  DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Data da Assinatura 31.01.2023.

Tangará da Serra- MT, 31 de Janeiro de 2023.

Gustavo Leonne de Souza
Setor de Contratos.

TERMO  DE  APOSTILAMENTO  Nº  018/ADM/2023 ao  CONTRATO 
00084/ADM/2018  - MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA/  OI  S/A./  O  presente  Termo  de 
Apostilamento tem por objeto INCLUIR na CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
conforme pedido  formalizado  através do  Memorando  nº  2.462/ADM/2023,  passando  a  vigorar  da 
seguinte forma:

08-Secretaria Municipal de Assistência Social
Ficha 929
020802 - Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.39.47.00 - Serviços de Comunicação em Geral
08.244.0007.2809.0000  -  Gestão  dos  Serviços  de  Referência  de 

Assistência Social (CRAS) 
Ficha 1001572
020802 - Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.39.47.00 - Serviços de Comunicação em Geral
04.122.0002.2801.0000 - Gestão Administrativa da Secretaria Municipal 

de Assistência Social 

Data da Assinatura 31.01.2023.

Tangará da Serra- MT, 31 de Janeiro de 2023.

Olaurinda Barbosa de Souza
Setor de Contratos.

TERMO  DE  APOSTILAMENTO  Nº  020/ADM/2023 ao  CONTRATO 
00076/ADM/2020 - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/  E. T. W. SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA./ O presente Termo de Apostilamento tem por objeto INCLUIR na  CLÁUSULA QUARTA – DA 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  conforme  pedido  formalizado  através  do  Memorando  nº 
2.462/ADM/2023, passando a vigorar da seguinte forma:

08-Secretaria Municipal de Assistência Social
Ficha 929
020802 - Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.39.47.00 - Serviços de Comunicação em Geral
08.244.0007.2809.0000  -  Gestão  dos  Serviços  de  Referência  de 

Assistência Social (CRAS) 
Ficha 1001572
020802 - Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.39.47.00 - Serviços de Comunicação em Geral
04.122.0002.2801.0000 - Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Data da Assinatura 31.01.2023.

Tangará da Serra- MT, 31 de Janeiro de 2023.

Olaurinda Barbosa de Souza
Setor de Contratos.

TERMO ADITIVO Nº 0001/ADM/2023 ao CONTRATO Nº 00206/ADM/2022 
- MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA/  MACROPEÇAS  MULTIMARCAS  COMERCIO  DE 
CAMINHÕES E ÔNIBUS EIRELLI./ Este presente Termo tem por objeto SUPRIMIR o valor de R$ R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais), ao Contrato nº 00206/ADM/2022, (objeto:  REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS ESCOLAR E 02 (DOIS)  
VEÍCULO  TIPO  ÔNIBUS EXECUTIVO  PARA ATENDER  AS SECRETARIAS DE  EDUCAÇÃO  E  
SAÚDE), que corresponde a aproximadamente 4.68% a menor sob o valor principal do Contrato.

Data da Assinatura 31.01.2023.

Tangará da Serra- MT, 31 de Janeiro de 2023.

Olaurinda Barbosa de Souza
Setor de Contratos.
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